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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2023 

(Pregão Eletrônico Nº 007/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa BIAVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO AGRICOLA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.291.660/0001-25, com sede na Rua 

Octávio Muller, nº 10, Sala 04, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone 

(46) 99123-1040, e-mail: biava.jhuly@gmail.com, representada por sua administradora, Sra. Jhuly 

Caroline Biava, portadora da cédula de identidade civil (RG) nº 10.583.005-0 SSP/PR, e inscrita no 

CPF/MF sob o nº 089.453.089-54, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às 

normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as 

condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 007/2023, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para ministrar palestras sobre 

educação ambiental nas escolas municipais de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula 

Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 007/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ 15.440,00 (quinze mil e quatrocentos e quarenta reais), de acordo com a proposta abaixo 

descrita: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 10 Palestra 

Palestras e atividades de educação ambiental, com duração de no 

mínimo 45 minutos cada, visando a sensibilização de alunos da 

rede pública municipal de ensino, sendo o tema: coleta seletiva 

169,00 1.690,00 

02 10 Palestra 

Palestras e atividades de educação ambiental, com duração de no 

mínimo 45 minutos cada, visando a sensibilização de alunos da 

rede pública municipal de ensino, sendo o tema: compostagem 

175,00 1.750,00 

03 10 Palestra 

Palestras e atividades de educação ambiental, com duração de no 

mínimo 45 minutos cada, visando a sensibilização de alunos da 

rede pública municipal de ensino, sendo o tema: reciclagem 

175,00 1.750,00 

04 10 Palestra 

Palestras e atividades de educação ambiental, com duração de no 

mínimo 45 minutos cada, visando a sensibilização de alunos da 

rede pública municipal de ensino, sendo o tema: preservação 

ambiental, incluindo a preservação de florestas, recursos 

hídricos, solo e ar 

205,00 2.050,00 

05 10 Palestra 

Palestras e atividades de educação ambiental, com duração de no 

mínimo 45 minutos cada, visando a sensibilização de alunos da 

rede pública municipal de ensino, sendo o tema: queimadas 

205,00 2.050,00 

06 10 Palestra 

Palestras e atividades de educação ambiental, com duração de no 

mínimo 45 minutos cada, visando a sensibilização de alunos da 

rede pública municipal de ensino, sendo o tema: consumo 

consciente 

205,00 2.050,00 
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07 10 Palestra 

Palestras e atividades de educação ambiental, com duração de no 

mínimo 45 minutos cada, visando a sensibilização de alunos da 

rede pública municipal de ensino, sendo o tema: maus tratos a 

animais 

205,00 2.050,00 

08 10 Palestra 

Palestras e atividades de educação ambiental, com duração de no 

mínimo 45 minutos cada, visando a sensibilização de alunos da 

rede pública municipal de ensino, sendo o tema: importância da 

água/ uso racional da água.  

205,00 2.050,00 

Valor Total 15.440,00 

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2023 

(Pregão Eletrônico Nº 007/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos 

Ordinários (Livres). Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

250



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 Os serviços serão executados em escolas municipais urbanas e rurais, devendo a contratada ter 

transporte próprio para deslocamento até o local informado pelo contratante.  

 

5.2 Os serviços serão executados conforme necessidade do Departamento, mediante assinatura do Contrato 

de Prestação de Serviços, devendo ser obedecido à quantidade máxima de horas/mês de cada item. 

 

5.3 Os serviços serão realizados nos locais indicados pela Diretora do Departamento solicitante, sem custos 

adicionais, onde será verificada a qualidade dos serviços, reservando-se ao Município o direito de recusar 

aqueles em desacordo com o solicitado. As datas dos serviços solicitados deverão ser agendadas 

previamente com o Departamento solicitante. 

 

5.4 Comprovado que o serviço executado não corresponde às especificações constantes na proposta ou 

apresente alguma divergência, será o contratado obrigado a refaze-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 

 

 

5.5 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 19 de 

março de 2024, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.6 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a 

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

 

7.1 Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com a conveniência e as 

necessidades do departamento, conforme ordem de serviço. 

 

7.2 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, 

trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto 

desta licitação. 

 

7.3 Responsabilizar-se pelo ônus de deslocamento, seja urbano ou rural, quando necessário. 

 

7.4 Possuir todos os equipamentos e materiais necessários a execução de suas atividades, como computador, 

data show, materiais lúdicos, entre outros necessários para realização da atividade. 

 

251



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

7.5 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos 

serviços. 

 

7.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.7 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/ Contratante e a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando 

o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 
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em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de responsabilidade 

dos servidores do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ou outro servidor do quadro 

municipal, quando indicado pela contratante. 

 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos.   

 

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima, 

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 

007/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 
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como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, 20 de março de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

BIAVA ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO AGRICOLA LTDA 

Jhuly Caroline Biava 

Contratada 

  

PAULO JAIR 
PILATI:52470423953

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR PILATI:52470423953 
Dados: 2023.03.20 10:12:33 
-03'00'

BIAVA ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO AGRICOLA 
LTDA:27291660000125

Assinado de forma digital por BIAVA 
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
AGRICOLA LTDA:27291660000125 
Dados: 2023.03.20 16:31:37 -03'00'
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2023 

(Pregão Eletrônico Nº 007/2023 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: BIAVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO AGRICOLA LTDA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar palestras sobre educação ambiental nas escolas municipais 

de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

VALOR TOTAL: de R$ 15.440,00 (quinze mil e quatrocentos e quarenta reais). 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua assinatura, ou seja, até 19 de março de 2024. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de março de 2023. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 20 de março de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2023 
(Pregão Eletrônico Nº 007/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: BIAVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO AGRICOLA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar palestras sobre educação ambiental nas escolas municipais de 
Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
VALOR TOTAL: de R$ 15.440,00 (quinze mil e quatrocentos e quarenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 19 de março de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de março de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 20 de março de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EDITAL Nº 064/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN até 08/05/2023, o qual rá remetido à JARI para julgamento. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

MIC2C58 276950L000089695 27/11/2022 74550 
 
Marmeleiro/PR, 21 de março de 2023. 
____________________________ 
SIDNEI GHIZZI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 
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AVIsO DE HOMoLOGAçAO
pREGÄo ELETRôNtco No 009/2023 - pMM - EXCLUStvo PARA

ME E EPP
PROCESSO AOI\4INISTRATIVO NO 014/2O23.LIC

M00ALIDADE: Regtsko dê preços.

TIPO: Menor preço unltårlo por ltem.
Torna pública a Homologação e Adjudtcação pregão Eletrônico no
03212022 - PMM, cuJo objeto é a conhatação de empresa para lor-
neclmento de malerlal odontológlco, alendendo as necessldades do
Departamenlo ds Saúd€. As empresas hablllladas são:
A empresa DENTAL MARTA LTÐA, inscrlta no CNPJ/MF sob o n.
09.222.369/0001.13, voncedora nos ltens 1i,49,60,7b,09,91 o 92
perfazendo o valor tolal d6 R$ 2,629,92 (dols mil e selscentos € vinte
e nove reals e noventa e dols centavos).
A empresa DENTAL SHoW - COMERCTO DE PRODUTOS ODON_
ToLoG|CoS E HoSPITALARES LTDA, tnscrtta no CNPJ/MF sob o
n' 11.776,334/0001.78, vencedora nos ltens 08, 18,101,112,11g,
125,126 I 121 perfazendo o valor total de Rg 11.260,20 (onze mil e
duzenlos e sessenla reals e v¡nte centavos).
Aempresa K2 INDUSTRtA, C0¡rERCtO, TMPORTACAO E EXPORTA_
CAO LToA, lnscdta no CNPJ/MF sob o n. 20.669,i7410001.S9, ven.
cedora nos itens 38, 39 e 40 perfâzendo o valor totat de Rg 25,257,00
(vlnle e clnco mil e duzentos e clnquenta e sele r€als).
A empresa SUPREMA DENTAL |¡/PORTACAO, EXPORTACAO E
COI\4ERCl0 DE PRODUTOS ODONTOLOcTCOS LTOA, tnscrita no
CNPJ/MF sob o n' 28.820,255/0001-10, vencedora nos itens 02, 04,
05, 06, 07, 16, 18, 19, 20, 21,22, 23, 24, 25, 26, 27, 25, 29, 30, 31,32,
33, 34, 35, 36, 37, 43, 44, 46, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 64,66,
67, 68, 69, 70, i1, 72, 73,74,76,77,79,80,81, 83, 84, S6, 87, 90, 94,
95, 105, 106, 108, 109, 110, 111, 113, 114, 117, 121, 123, 124, 128;,
130 € 131 perlazendo o valor total de R$ 17,387,17 (dezesseto mil e
lrgzentos e ollênla e sete reais e dezessete centavos).
A empresa DISTRIBUIDoRA AGUA BOA LTDA, lnscdta no CNpJi MF
sob o n" 44.223.526/0001-06, venc€dora no ltêm gg pelazendo o va_
lor tolal ds R$ 428,00 (quakocentos e vinte e olto reaìs).
A empresa JULIANO DE COSTA LTDA, lnscritâ no CNPJ/MF sob o n"
72.150.550/0001-06, vencedora n0s itens 01 03, 14, 15, 42, 45, 47
61 65, 82, 96, 97 98, 99, 100, 103, 11 I, 20, 122, 129 s 132
z€ndo o valor lolal ds R$ 7.699,98 (sete mll o selsc€ntos € noventa e
novo reals e novenla e oito cenlavos).
llens deserlos: 85, 93, 101, 102 e 116.
llons Frecâssedos:09, 10, 12, 13,41,48, 54,62,63, 'l04 e 11S.

Marmoleho, 20 de merço de 2023.
pauto Jak pilail

prefelto

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
coNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS No 019/2023

(Pregão Etetrônlco No 007/2023 . pMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
CoNIRATADA: BIAVAASSESSORTA E P|_ANEJAMENTO AGR|COLA LTDA

OBJETO: Conlrataçäo de empresa para minislrar palestras sobr€
educação amblsntal nas oscolas munlc¡pals ds Marmeleko, a(enden-
do as necessldades do Departemento de Me¡o Amblente e Recursos
Hldilcos, VALOR TOIAL: de Rg 15.440,00 (quinze mlt e quatrocentos
e quarenta reals). PRAZO DE EXECUçÄO E VIGÊNCIA: O conkalo
terá vigêncla d€ 12 (doze) meses, conlados da data de sua asslna_
lura, ou seJa, até '19 de março de 2024. DATA DE ASSTNATURA DO
CONTRATO: 20 de março de 2023, FORO: Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná.

Marmeleko, 20 de março de 2023,
pauto Jair pitati

Prefe¡to de Mameteiro
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